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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Rurópolis 

End.: Av. Getúlio Vargas, 848 – Centro Rurópolis – PA. 

E-mail: semecdcompras@gmail.com  

CNPJ: 06.074.086/0001-83  CEP: 68.165.000 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

 
Apostilamento que se faz ao presente contrato, 

celebrado com a empresa J T COUTO (NETO 

ESPORTES), como segue: 

 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 06.074.086.0001-83, sediada Av. Presidente Getúlio Vargas, nº. 848, Centro, neste município de Rurópolis-

PA, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de 

Educação o0 Sr. JURANDIR FERREIRA VIEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF Nº. 291.980.202-00 

C. I. Nº. 1777938 SEGUP/PA, residente e domiciliado no município de Rurópolis/PA, resolve alterar incluir 

dotação orçamentária ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23052024/001-SEMECD realizada no dia 12 

de junho de 2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo de apostilamento tem como objetivo a Inclusão de Dotação Orçamentária junto a 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO, do CONTRATO Nº 23052024/001-SEMECD, DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 027/2024-DL/SEMECD, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.2305/2024-

DL/SEMECD, passando a vigorar além dos presentes no contrato aos presentes neste apostilamento a 

seguir: 

UNIDADE: 0505 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO CULTURA E BH DESPORTO 

Projeto atividade: 12.361.0005.2.029 – Manutenção Ens. Fundamental/Unid Escolares- Sal Educação 

Emento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 15500000 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Termo de Apostilamento altera a razão social da empresa contratada no instrumento contratual 

em comento, conforme dispõe o artigo 136, IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021: 
 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

[...] 

 

IV - Empenho de dotações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de 

Apostilamento. 

 

Rurópolis/PA, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

JURANDIR FERREIRA VIEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO - SEMECD 

CNPJ (MF) 06.074.086/0001-83 

CONTRATANTE 
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